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	TERMO DE OCORRÊNCIA


	Encaminho, para apreciação da Diretoria Executiva da AFBDMG, o presente Termo de Infração, assinado por mim na presença das testemunhas relacionadas.


	I – DADOS DA INFRAÇÃO

	IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO 
	SÓCIO INFRATOR (Não Abreviar)
	Nº CARTEIRA DO CLUBE

	
	
	     
	
	     

	
	CATEGORIA DE ASSOCIADO (*)
	SEXO

	
	 FORMCHECKBOX 

	EFETIVO
	 FORMCHECKBOX 

	ESPECIAL
	 FORMCHECKBOX 

	TEMPORÁRIO
	 FORMCHECKBOX 

	OUTRO
	
	
	 FORMCHECKBOX 
 M
	 FORMCHECKBOX 
 F

	
	DEPENDENTE DE: (Não Abreviar)
	Nº CARTEIRA DO CLUBE

	
	
	     
	
	     

	
	DATA DA OCORRÊNCIA
	HORÁRIO
	LOCAL DA OCORRÊNCIA

	
	
	     
	
	      Horas
	
	     


	II – TESTEMUNHAS PRESENTES

	DADOS
	NOME (Não Abreviar)
	CATEGORIA  (*)
	Nº CARTEIRA DO CLUBE

	
	1
	     
	     
	     

	
	2
	     
	     
	     

	
	3
	     
	     
	     


	III – RELATÓRIO DA OCORRÊNCIA

	DESCRIÇÃO 

	
	     
	

	JUIZ
	BANDEIRINHA

	
	     
	
	     

	ASSINATURA
	C.P.F.
	ASSINATURA
	C.P.F.

	
	
	     
	
	
	     


	IV – SUPERVISORES/DIRETORES DO CLUBE

	NOME SUPERVISOR(A) DO CLUBE (Sem Abreviar)
	DE ACORDO / DIRETORIA (Nome Diretor)

	
	     
	
	     

	ASSINATURA 
	ASSINATURA 

	
	
	
	

	LOCAL E DATA DA OCORRÊNCIA
	DATA DO “DE ACORDO”

	
	Belo Horizonte,      
	
	     


	V – ASSINATURAS TESTEMUNHAS

	TESTEMUNHA 1 (Sem Abreviar)
	TESTEMUNHA 2 (Sem Abreviar)

	
	     
	
	     

	
	

	
	
	
	


	VI – INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

	DESCRÇÃO

	Esse TERMO DE OCORRÊNCIA deve ser, preferencialmente, preenchido pela Supervisora do AFBDMG Clube ou por quem a estiver substituindo na oportunidade, estar assinado por duas testemunhas, devidamente identificadas, e encaminhado à Diretoria Executiva para apreciação e providências no menor espaço de tempo possível.

O relatório deve ser objetivo, descrevendo o fato conforme ocorrido, ouvindo as partes envolvidas, se for o caso. Se uma das partes recusar-se a relatar a infração ou prestar esclarecimentos, essa informação deverá constar deste relatório. 

É indispensável fazer constar nos campos próprios a data, o local e o horário da ocorrência, o nome completo do infrator, o número de sua carteira social e, se dependente, também o nome do titular. 

Se o infrator for um convidado, seu nome completo deve constar do campo DEPENDENTE e no local do número da carteira a observação CONVIDADO, além, é claro, de se identificar o sócio responsável pelo mesmo no campo SÓCIO INFRATOR.

Na medida do possível, deve ser evitada a tomada de qualquer posição pela Supervisora do AFBDMG Clube, deixando as providências para a Diretoria Executiva no momento oportuno.

Poderão ser utilizadas páginas anexas a este Termo de Ocorrência, para o caso do espaço disponível ser insuficiente, sendo as mesmas devidamente numeradas e rubricadas.

Estando presente no AFBDMG Clube, qualquer diretor poderá, a seu critério, referendar o presente relatório.
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